
Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

'Processo nº 80934602
9832Nome: Conselho Escolar Grito de Alerta/ E. M. Dom Fernando Gomes dos Santos
Assunto: Prestação de Contas
Despacho:         /2019/GERCON

Tratam os autos da prestação de contas referente ao 1º repasse do PAFIE/2019, no valor de
R$ 64.130,67(Sessenta e quatro mil cento e trinta reais e sessenta e sete centavos) repassado ao
Conselho Escolar Grito de Alerta, conforme Plano de Aplicação destinado a cobrir despesas de
pronto pagamento.

Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que: 
1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

Histórico

Custeio
    EPI

Custeio
EPI

Capital
Capital Total

Alimentação Consumo Serviço Gás Escola Viva
Serviço Pré

Determinado

Saldo 
Anterior

R$ 42.942,95 R$ 8.895,46 R$ 1.304,30 R$ 0,00 R$ 6.518,80 R$ 1.800,00 R$ 5.804,00 R$ 105,00 R$ 2.909,00
** Erro na

expressão **

Repasse R$ 26.970,67 R$ 7.870,00 R$ 2.000,00 R$ 1.800,00 R$ 20.000,00 R$ 3.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 64.130,67

Recursos 
Próprios

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Aplicação R$ 0,00
R$ 933,11

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 933,11

Despesas 
Realizadas

R$ 24.718,18
R$ 0,00 R$ 0,00 R$1.425,00 R$ 6.338,00 R$ 1.790,000 R$ 4.797,80 R$ 105,00 R$ 0,00 R$ 39.173,98

Saldo 
** Erro na

expressão **
** Erro na

expressão **
** Erro na

expressão **
R$ 375,00 R$ 20.180,80 R$ 3.510,00

** Erro na
expressão

**

** Erro
na

expressão
**

** Erro na
expressão ** R$ 96.169,31

Remaneja
mento

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo Final
** Erro na

expressão **
R$ 17.688,57 R$ 3.304,30 R$ 375,00 R$ 20.180,80 R$ 3.510,00 R$ 1.006,20

** Erro
na

expressão
**

** Erro na
expressão ** R$ 96.169,31

Saldo a Ser
Reprogram
ado R$ 91260,31 de Custeio R$ 4.909,00 de Capital

Data do 
Extrato

Banco do Brasil: 30/04/2019    Caixa Econômica Federal:30/04/19

Os gastos foram efetuados de acordo com os planos de aplicação, fls.269 a 272 dos autos
Considerando que as despesas realizadas com o recurso do 1º Repasse do PAFIE foram

comprovadas  mediante a  apresentação dos  documentos  solicitados  e  considerando a veracidade
ideológica presumida dos documentos acostados, opinamos pela aprovação da prestação de contas
ora apresentada.

Encaminhe-se o presente processo à Controladoria Geral do Município/Gerência de Análise
de Contas e Gestão para análise e deliberação.

                 Gerência de Controle e Prestação de Contas, aos      dias do mês de                   de
2019. 

    Vera Lucia Maria Bandeira 
                                                                              Apoio Técnico
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